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ACÓRDÃO Nº 1476/19 - Tribunal Pleno 

Consulta. Terceirização de atividades “meio”. Prévio 
procedimento licitatório. Possibilidade. Súmula 331 TST. 
Artigo 18, §1º da Lei de Responsabilidade Fiscal. 

   

I - RELATÓRIO 

Tratam os autos de Consulta formulada pelo senhor Claudemir 

Romero Bongiorno, Prefeito do Município de Cianorte, buscando os seguintes 

esclarecimentos: 

“1. Tendo em vista a regra de realização de concurso público 

insculpida no inciso II do artigo 37 da Constituição Federal e 

considerando que os Municípios necessitam ver satisfeitas, 

além das atividades “fim”, desempenháveis por servidores 

efetivos e que são implementadas no interesse da coletividade, 

a realização de atividades “meio”, como por exemplo serviços 

de limpeza e conservação, poderiam ser, estas, objeto de 

terceirização através da realização de procedimento licitatório 

respectivo? 

2. Em sendo afirmativa a resposta anterior, seria possível que 

essa terceirização fosse implementada simultaneamente à 

adequação e/ou reformulação da Lei de Plano de Cargos e 

Carreiras do ente municipal tendente à supressão de tais 

funções (limpeza e conservação) das atribuições de cargos 

públicos eventualmente já existentes ou à declaração de 

extinção dos mesmos? 

3. Em sendo afirmativas as respostas anteriores, os gastos 

relativos à terceirização dos serviços de limpeza e conservação 
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deverão ser incluídos como despesas de pessoal previstas no 

caput do artigo 169 da Constituição Federal e artigo 19 da Lei 

Complementar n.º 101/2000?” 

A Coordenadoria de Gestão Municipal (Instrução n.º 3802/18) se 

manifestou no seguinte sentido:  

1 – Sim. Tratando-se de atividade meio, tal como é a prestação 

de serviços de limpeza e manutenção, admite-se a 

terceirização. 

2 – Sim. Pois não existe óbice de que a terceirização se dê 

simultaneamente com a reformulação das carreiras municipais, 

desde que a supressão se dê em cargos referentes à atividade 

meio. 

3 – Não. Se os cargos ou empregos públicos forem extintos e 

as atividades até então desempenhadas por profissionais 

efetivos forem passíveis de terceirização (não incidência do 

regime constitucional de cargos/empregos públicos), os 

contratos administrativos correspondentes não integrarão o 

conceito de substituição de servidores/empregados e, por 

conseguinte, não comporão o cálculo da despesa total com 

pessoal. O art. 18 § 1º da Lei de Responsabilidade Fiscal 

expende que apenas os valores dos contratos de terceirização 

de mão-de-obra que se referem à substituição de servidores e 

empregados públicos serão contabilizados como "Outras 

Despesas de Pessoal". 

O Ministério Público de Contas (Parecer n.º 999/18) corroborou o 

entendimento da unidade técnica. 

É o relatório.  

 

II - VOTO 

Acompanho as manifestações uniformes da CGM e do MPC, para 

responder as questões nos seguintes termos: 
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1. Tendo em vista a regra de realização de concurso público 

insculpida no inciso II do artigo 37 da Constituição Federal e considerando que os 

Municípios necessitam ver satisfeitas, além das atividades-fim, desempenháveis por 

servidores efetivos e que são implementadas no interesse da coletividade, a 

realização de atividades-meio, como por exemplo serviços de limpeza e 

conservação, poderiam ser objeto de terceirização através da realização de 

procedimento licitatório respectivo? 

Sim. Tratando-se de atividade meio, tal como é a prestação de 

serviços de limpeza e manutenção, admite-se a terceirização. 

2. Em sendo afirmativa a resposta anterior, seria possível que essa 

terceirização fosse implementada simultaneamente à adequação e/ou reformulação 

da Lei de Plano de Cargos e Carreiras do ente municipal tendente à supressão de 

tais funções (limpeza e conservação) das atribuições de cargos públicos 

eventualmente já existentes ou à declaração de extinção dos mesmos? 

Sim, pois não existe óbice para que a terceirização ocorra 

simultaneamente com a reformulação das carreiras municipais, desde que a 

supressão se dê em cargos referentes à atividade meio. 

3. Em sendo afirmativas as respostas anteriores, os gastos relativos 

à terceirização dos serviços de limpeza e conservação deverão ser incluídos como 

despesas de pessoal previstas no caput do artigo 169 da Constituição Federal e 

artigo 19 da Lei Complementar n.º 101/2000?” 

Não. Se os cargos ou empregos públicos forem extintos e as 

atividades até então desempenhadas por profissionais efetivos forem passíveis de 

terceirização (não incidência do regime constitucional de cargos/empregos públicos), 

os contratos administrativos correspondentes não integrarão o conceito de 

substituição de servidores/empregados e, por conseguinte, não comporão o cálculo 

da despesa total com pessoal. O art. 18 § 1º da Lei de Responsabilidade Fiscal 

determina que apenas os valores dos contratos de terceirização de mão-de-obra que 

se referem à substituição de servidores e empregados públicos serão contabilizados 

como "Outras Despesas de Pessoal". 
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Transitada em julgado a decisão, com fundamento no art. 398, § 1º 

do Regimento Interno, determino o encerramento do processo e o encaminhamento 

dos autos à Diretoria de Protocolo para arquivo. 

 

VISTOS, relatados e discutidos,  

ACORDAM 

OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO do TRIBUNAL DE CONTAS 
DO ESTADO DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro FABIO DE 
SOUZA CAMARGO, por unanimidade, em: 

1 – Conhecer a presente Consulta, uma vez presentes os 

pressupostos de admissibilidade, para, no mérito, responder as questões nos 

seguintes termos: 

i) Tendo em vista a regra de realização de concurso público 

insculpida no inciso II do artigo 37 da Constituição Federal e considerando que os 

Municípios necessitam ver satisfeitas, além das atividades-fim, desempenháveis por 

servidores efetivos e que são implementadas no interesse da coletividade, a 

realização de atividades-meio, como por exemplo serviços de limpeza e 

conservação, poderiam ser objeto de terceirização através da realização de 

procedimento licitatório respectivo? 

Sim. Tratando-se de atividade meio, tal como é a prestação de 

serviços de limpeza e manutenção, admite-se a terceirização. 

ii) Em sendo afirmativa a resposta anterior, seria possível que essa 

terceirização fosse implementada simultaneamente à adequação e/ou reformulação 

da Lei de Plano de Cargos e Carreiras do ente municipal tendente à supressão de 

tais funções (limpeza e conservação) das atribuições de cargos públicos 

eventualmente já existentes ou à declaração de extinção dos mesmos? 

Sim, pois não existe óbice para que a terceirização ocorra 

simultaneamente com a reformulação das carreiras municipais, desde que a 

supressão se dê em cargos referentes à atividade meio. 
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iii) Em sendo afirmativas as respostas anteriores, os gastos relativos 

à terceirização dos serviços de limpeza e conservação deverão ser incluídos como 

despesas de pessoal previstas no caput do artigo 169 da Constituição Federal e 

artigo 19 da Lei Complementar n.º 101/2000?” 

Não. Se os cargos ou empregos públicos forem extintos e as 

atividades até então desempenhadas por profissionais efetivos forem passíveis de 

terceirização (não incidência do regime constitucional de cargos/empregos públicos), 

os contratos administrativos correspondentes não integrarão o conceito de 

substituição de servidores/empregados e, por conseguinte, não comporão o cálculo 

da despesa total com pessoal. O art. 18 § 1º da Lei de Responsabilidade Fiscal 

determina que apenas os valores dos contratos de terceirização de mão-de-obra que 

se referem à substituição de servidores e empregados públicos serão contabilizados 

como "Outras Despesas de Pessoal". 

2 – determinar, após o trânsito em julgado da decisão, com 

fundamento no art. 398, § 1º do Regimento Interno, o encerramento do processo e o 

encaminhamento dos autos à Diretoria de Protocolo para arquivo. 

Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE 
MATTOS LEÃO, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES, IVAN LELIS 
BONILHA, JOSE DURVAL MATTOS DO AMARAL, FABIO DE SOUZA CAMARGO e 
IVENS ZSCHOERPER LINHARES. 

Presente o Procurador-Geral do Ministério Público junto ao Tribunal 
de Contas, FLÁVIO DE AZAMBUJA BERTI. 

Sala das Sessões, 29 de maio de 2019 - Sessão nº 17. 

 

FABIO DE SOUZA CAMARGO 
Conselheiro Relator 

 

NESTOR BAPTISTA 
Presidente  


